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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio

PROJETO DE LEI Nº 039/2022
EMENDA ADITIVA Nº    /2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE INCLUSÃO DIGITAL PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA” - ANEXO II, NO PROGRAMA 0134 DO PROJETO DE LEI 039/2022.

EMENDA ADITIVA:

Art. 1º.  Acrescenta a ação “Implementação do Programa Municipal de Inclusão Digital para a Educação Básica” no anexo II, no programa 0134 - Cidade Científica e Tecnológica do Projeto de Lei 039/2022, a ação abaixo: 

	PROJETO DE LEI Nº 039/2022
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	0134
	“Implementação do Programa Municipal de Inclusão Digital para a Educação Básica”
	2023
	Programa implementado
	%

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	100
	R$ 10.000.000,00



Art. 2º. Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura, elencada no anexo II constante no Projeto de Lei 039/2022, cuja soma total relocada é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Sala das Sessões, 23 de maio de 2022.



Professor Tulio
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

Ainda hoje a Inclusão Digital nas escolas públicas brasileiras se apresenta como um grande desafio, esta barreira se impõem principalmente pela falta de acesso a equipamentos eletrônicos e redes de acesso a internet que proporcionem uma interação autônoma e enriquecedora com os recursos digitais. No trabalho de inclusão das pessoas com deficiência o desafio torna-se ainda maior devido à falta de conhecimento técnicos básicos tanto de profissionais da educação como de estudantes e seus cuidadores, sobre os usos de tecnologias assistivas. 

Dentre os apps temos “controle de cursos de voz por comando” para pessoas com limitações motoras. Tradutor de LIBRAS e Softwares como ICOM para pessoas surdas. Leitor de site, player de áudio, leitores de tela como VOX, Voice Over dentre outros para pessoas cegas. Letras ampliadas e contrastes para pessoas com baixa visão. De acordo com a Lei Brasileira de Inclusão, do acesso à informação, o “Art. 63. 
É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet mantidos por empresas com sede ou representação comercial no País ou por órgãos de governo, para uso da pessoa com deficiência, garantindo-lhe acesso às informações disponíveis, conforme as melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adotadas internacionalmente.” A desigualdade potencializada pela pandemia sempre esteve presente em nossa educação e pensar ações para superá-la vai para além do contexto pandêmico. 
Estimular e promover a inserção no mundo digital sempre foi um desafio mesmo no ensino presencial, o momento requer ênfase neste aspecto que possibilita maior interação durante o ensino remoto, também um conhecimento relevante e necessário para toda a vida visto que o interagir no mundo para além do espaço da família e escola pode ser ampliado a partir da familiaridade com a linguagem da informatica e comunicacao digital. 
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